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CÂMARA UNICIPAL DE ARARAQUA~~~<t 
DIRETORIA LEGISLATIVA 

Termo de Solicitação de Autuação 

Solicita-se à Gerência de Gestão da Informação a autuação do que segue: 

Tipo de documento: Projeto de Lei n° 040/2019 

Autoria: Prefeitura do Município de Araraquara 

Assunto: Dispõe sobre o Fundo Municipal de Trânsito (Fumtran) no âmbito do 

Município de Araraquara e dá outras providências. 

Regime de tramitação: de urgência 

Data final para apreciação: 11 de março de 2019 

Protocolo: 1320, de 7 de fevereiro de 2019 

Araraquara, 7 de fevereiro de 2019 

Valdemar Martin eto ouco Mendonça 
Diretor Legi lativo 
Matrícula 24.082 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
TENENTE SANTANA 
Presidente da Câmara Municipal 
Rua São Bento, 887- Centro 
14801-300 - ARARAQUARA/SP 

Senhor Presidente: 

Em OS de fevereiro de 2019 

Nos termos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, encaminhamos a 

Vossa Excelência, a fim de ser apreciado pelo nobre Poder Legislativo, o incluso Projeto 

de Lei que altera o Fundo Municipal de Trânsito (FUMTRAN) no Município de 

Araraquara e dá outras providências. 

O FUMTRAN foi criado pela Lei Municipal n. 5.606, de 19 de abril de 2001, 

passando posteriormente por alterações em 2007 e em 2014 (respectivamente, Leis 

Municipais n. 6.558, de 02 de maio de 2007 e n. 8.169, de 07 de abril de 2014). 

Diante da atual estrutura administrativa do Município, e em respeito e em 

consonância ao Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) IC 14.0195.0002825/2013-9, 

pactuado em 24 de janeiro de 2014, e à novação do referido TAC, de 14 de janeiro de 

2019, documentos em anexo, há necessidade de realização de novas alterações no 

texto da legislação existente, e para que não exista uma gama de Leis tratando do 

mesmo assunto, entende-se que este é o momento oportuno para a elaboração de 

uma única Lei Municipal, objeto do Projeto de Lei em tela. 

Assim, tendo em vista a finalidade a que o Projeto 

entendemos estar plenamente justificada a propositura do mesmo que, p 

merecer a aprovação desta Casa de Leis. -. 
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Finalmente, por julgarmos esta propositura como medida de urgência, 

solicitamos seja o presente Projeto de Lei apreciado dentro do menor prazo possível, 

nos termos do artigo 80 da Lei Orgânica Municipal. 

Valho-me do ensejo para renovar-lhe os protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

PROJETODELEIN
9 o 4 o I 2 o 1 9 

Dispõe sobre o Fundo Municipal de Trânsito 

{FUMTRAN) no Município de Araraquara e dá outras 

providências. 

CAPÍTULO I 

DO FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 

Art. 12 Fica criado o Fundo Municipal de Trânsito {FUMTRAN) no âmbito do 

Município de Araraquara, com o objetivo de gerenciar os recursos destinados ao 

desenvolvimento das ações de controle, fiscalização e policiamento do trânsito, 

engenharia de tráfego, de campo, e programa de educação de trânsito. 

Parágrafo único. As receitas e despesas do FUMTRAN deverão ser inseridas na 

Lei Orçamentária vigente. 

Art. r A administração do FUMTRAN cabe à Secretaria Municipal de 

Cooperação dos Assuntos de Segurança Pública em conjunto com a Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Urbano, por meio da Coordenadoria Executiva de 

Mobilidade Urbana, auxiliadas pelo Conselho Diretor, a quem devem prestar contas 

mensalmente. 

CAPÍTULO 11 

DO CONSELHO DIRETOR DO FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 

Art. 3o O Conselho Diretor do FUMTRAN, órgão de caráter consultivo, será 

{um) representante do Conselho Municipal de Planejamento e Política 

J· 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

11- 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Cooperação dos Assuntos 

de Segurança Pública; 

111 - 01 (um) representante da Coordenadoria Executiva de Mobilidade Urbana, 

vinculada à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano; 

IV- 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Gestão e Finanças. 

§1º O representante do Conselho MuniCipal de Planejamento e Política Urbana 

e Ambiental será indicado pelo Presidente do Conselho. 

§2º Os membro do Conselho Diretor elencados nos incisos 11, 111 e IV do caput 

deste artigo serão indicados pelo Prefeito Municipal. 

§3º O mandato dos membros do Conselho Diretor será de 02 (dois) anos, 

podendo ser reconduzido por igual período, total ou parcialmente. 

§4º Pelas atividades exercidas no Conselho Diretor, os seus membros não 

receberão qualquer tipo de pagamento, remuneração, vantagem ou benefício, sendo 

seus serviços prestados, porém, considerados relevantes ao Município. 

CAPÍTULO 111 

DOS RECURSOS E DAS DESPESAS DO FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 

Art. 4° O FUMTRAN será constituído pelos seguintes recursos: 

I - produto da arrecadação das multas de trânsito lavradas no Município pela 

Administração Pública local, de acordo com o previsto pelo Código de Trânsito 

Brasileiro; 

11 - produto da arrecadação do pátio de recolhimento de veículos e das 

remoções; 

ções, legados, subvenções e contribuições de qualquer natureza. 
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a) aquisição e manutenção (produtos e serviços) de placas de trânsito 

(regulamentação, advertência, indicação ou especiais) e respectivos suportes de 

instalação; 

b) aquisição e manutenção de pórticos e semipórticos a serem utilizados, 

exclusivamente, em vias abertas do trânsito local, urbano e rural; 

c) aquisição de materiais e serviços necessários à sinalização horizontal (como 

tintas, películas refletivas, artefatos do tipo catadióptricos- 110ihos de gato", etc.); 

d) aquisição e manutenção de dispositivos e sinalizações auxiliares 

(delimitadores, iluminações de alerta, balizadores, tachas, tachões, . defensas ou 

dispositivos de proteção contínua, prismas de concretos, dispositivos de uso 

temporário como cones, marcadores de alinhamento ou de perigo, tapumes, gradis, 

placas de barragem, cavaletes, faixas, etc.); 

e) aquisição e manutenção de sinalização semafórica de regulamentação e de 

advertência (para veículos ou pedestres); 

f) aquisição e manutenção de painéis (inclusive eletrônicos) para a veiculação 

de mensagens de advertência, de informação ou de sinalização, relacionadas ao 

trânsito; 

g) materiais e serviços para pintura de guias, nas vias públicas; 

h) aquisição de outros instrumentais (objetos, artefatos, elementos) 

diretamente relacionados à sinalização, referidos no Código de Trânsito Brasileiro, em 

seus Anexos ou nas resoluções de órgãos e entidades executivos de trânsito; 

11 -quanto à engenharia de tráfego e de campo: 

a) elaboração e atualização do mapa viário; 

b) elaboração de estudos e projetos de melhoria no sistema viário, de 

s viárias ou de sinalização, a partir da constatação de pontos críticos ao risco 

tes, cujas obras de vulto, porém, serão custeadas com outros recursos 



·<> 

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

c) pavimentação, recapeamento, tapa-buracos e recomposição das vias 

urbanas, vicinais e acostamentos, em estradas não dotadas de recursos obtidos pela 

cobrança de pedágios; 

d) obras e serviços de engenharia de pequeno porte, em pontos específicos, 

como aqueles destinados a correções de ângulo e tomadas de curva ou adequações 

tópicas do traçado das vias e rebaixamento de guias (acessibilidade); 

e) construção de baias de ônibus, faixas de aceleração e de desaceleração; 

f) instalação e operação de equipamentos e sistemas informatizados para a 

coleta e tratamento de dados relativos ao trânsito, com finalidades de detecção de 

problemas pontuais e adoção de estratégias ou medidas de prevenção de acidentes; 

g) construção, reconstrução e manutenção de lombadas, nos moldes previstos 

na legislação em vigor, quando não for possível ou economicamente viável a instalação 

preferencial de lombadas eletrônicas; 

h) instalação e manutenção de passarelas para pedestres (transposição de vias 

públicas de grande fluxo de veículos); 

i) instalação e manutenção de faixas de pedestre, ciclovias e ciclofaixas; 

j) limpeza, roçada e capina de canteiros centrais, sarjetas, meios fios, valetas 

bueiros e caixas coletoras; 

k) construção de rotatórias e minirotarórias; 

111- quanto ao policiamento e à fiscalização: 

a) material e equipamento de trabalho dos agentes de fiscalização de trânsito 

ou de agentes policiais (nos casos de parcerias), como fardamento completo, 

capacetes, calçados, apitos, máquinas fotográficas, rádios de comunicação, 

etilômetros, etc.; 

equipa 

manutenção preventiva e corretiva (limpeza, ferramentas, 

obrigatórios, tapeçarias, óleos, filtros, correias, pneus, mecânica, 

'- . . 
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elétrica, funilaria, pintura, etc.) de veículos destinados ao uso dos agentes de 

fiscalização de trânsito ou ao serviço de remoção; 

c) locação de veículos destinados ao uso dos agentes de fiscalização de trânsito 

ou ao serviço de remoção; 

d) custos de abastecimento (combustível), documentação, seguros e remoção 

dos veículos destinados ao uso dos agentes de fiscalização de trânsito ou ao serviço de 

remoção; 

e) adaptações, pinturas especiais, plotagens, adesivos ou similares para a 

adequação da frota; 

f) aquisição e manutenção dos equipamentos tecnológicos que possam ser 

instalados nos veículos destinados ao uso dos agentes de fiscalização de trânsito ou ao 

serviço de remoção, e que concorram para a eficiência da fiscalização, como rádios, 

radares, GPS, sinalizadores visuais do tipo giroflex, sirenes, etc.; 

g) instalação e operação (direta ou terceirizada) de dispositivos de fiscalização 

eletrônica (radares, detectores de avanço de sinal, câmeras dedicadas especificamente 

ao trânsito, etc.); 

h) serviços terceirizados de processamento e arrecadação de multas de 

trânsito; 

i) aquisição e manutenção de veículos para guinchamento; 

j) instalação e manutenção de pátio de recolhimento de veículos (exceto os 

gastos com pessoal) e serviços de remoção, bem como da terceirização destes 

serviços; 

k) gratificações pagas aos integrantes da JARI (Junta Administrativa de Recursos 

de Infrações), nos termos do disposto na Lei Municipal nº 5.615, de 06 de junho de 

2001; 

L .. 
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a) cursos e campanhas de educação de trânsito (incluindo premiações e 

postagens) com o objetivo de criar uma cultura de respeito às leis de trânsito e de 

segurança viária; 

b) cursos, promovidos pelo poder público, para a capacitação de condutores, 

inclusive aqueles que tenham sido encaminhados pelo Ministério Público ou pelo 

Poder Judiciário, conforme apuração de fatos que impliquem em graves infrações 

administrativas ou crimes de trânsito; 

c) cartazes, cartilhas, faixas, folders ou qualquer outro material destinado à 

educação de trânsito; 

d) faixas refletivas ou material equivalente, de baixo custo, para distribuição 

gratuita entre motociclistas; 

e) manutenção da 11Cidade Mirim de Trânsito", em parceria com a Polícia 

Militar; 

f) despesas geradas pelos convênios e parcerias, relacionadas diretamente à 

educação de trânsito; 

V - destinação do percentual de 5% (cinco por cento) do valor das multas de 

trânsito arrecadada para depósito na conta do Fundo Nacional' de Segurança no 

Trânsito- FUNSET, destinado à segurança e educação de trânsito, conforme preceitua 

o art. 320, parágrafo único, do Código de Trânsito Brasileiro. 

§1º Os gastos anuais com engenharia de tráfego e de campo não poderão 

superar 40% (quarenta por cento) dos valores arrecadados, considerando a 

necessidade de atendimento das demais finalidades previstas no art. 320 do Código de 

Trânsito Brasileiro. 

º As obras e serviços realizados serão devidamente documentados e 

fot grafa os para instruir a prestação de contas ao Ministério Público, requisitada a 
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Art. 6º O balancete das receitas e das despesas do FUMTRAN deverá ser 

elaborado mensalmente, enviando-se cópia à Câmara Municipal. 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º As despesas com a execução desta Lei onerarão as dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 8º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, especialmente as Leis Municipais n. 5.606, de 19 de abril de 

2001, n. 6.558, de 02 de maio de 2007 e n. 8.169, de 07 de abril de 2014. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 

fevereiro do ano de 2019. 

' -Prefeito Municipal-

do mês de 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAIQ( r.. L 

*SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS* 

• ·-~~:.s ~11111111 llfl'lliutlt~rrm 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Atendimento Único 

M.I. OP120/2018 
1 13/08/2018 09:29:38 Guichê: 057.772/2018 Processo: 000.009/2018 

Nome: P.M.A. - S.M.O.S.P- M.l OP 120/2018 

Distribuição: Procuradoria Geral do Municipio 

Assunto: OUTROS 

Araraquara, 10 de agosto de 2018 . \-··-· 

À PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO:-

Através do presente, respeitosamente, 

levamos ao conhecimento de Vossas Senhorias que, em 23 de abril de 2015 o 

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA celebrou o TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA 

- TAC com o Ministério Público Estadual regulamentando a destinação da receita 

arrecadada, no nível Municipal, com a cobrança das multas de trânsito. 

Na ocasião, ficou ajustado que, por prazo 

determinado (30 meses), poderia ser destinado de apenas 35% dos valol~,~:s 

mensais na compra de massa asfáltica para as operações de recupera·ção do 

pavimento (tapa-buraco). 

Ocorre, que o Conselho f\Jacionai de 

Transito - CONTRAN expediu a Resolução no 638, de 30 de novembro de 2016, 

regulamentando a aplicação da receita arrecadada com a cobrança das multas de 

trânsito, onde passaram a constar, dentre outros, os serviços de pavimentação, 

recapeamento, tapa-buracos e recomposição da pista e acostamentos (art. ;so , 

VII) . 

~'?~?7 ' --_./ { '-.,./ 
/ ( 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
* SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS '~ 

A medida veio a calhar, pois é notória a 

precariedade do pavimento asfáltico das vias públicas do Município, 

principalmente nos principais corredores, o que se deve ao desgaste natural pela 

ação do tempo e a escassez de recursos para a manutenção periódica. 

Por essa razão, fizemos urn levantamento 

das vias de maior prioridade, principalmente os corredores de transporte 

coletivo, com vistas a pleitear a utilização dos recursos do FUMTRAN para as 

melhorias necessárias. 

Sendo assim , sol icitamos seja proposta 

uma alteração no referido TAC de modo a possibilitar a util ização dos recursos do 

FUMTRAN no custeio do recapeamento das vias públicas constantes da planilha 

anexa. 

Sendo o que tínhamos para o presente, 

reiteramos nossos protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

" / i\ 

E~~~~L 
·~ ,.1 

S ECR ETÁR IO MUN IC,ÍPAL DE ÜBRAS 

SERVIÇOS PúBL ICOS 
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MVNICÍPIO DE ARA.RAQUARA 
Procuradoria Geral 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR RAUL DE MELLO FRANCO JUNIOR, 9º 

PROMOTOR DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ARARAQUARA. 

Ref. IC 14.0195.0002825/2013-9 

O MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, por seu procurador 

que esta subscreve, vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 

propor ADITAMENTO ao TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA - TAC 

celebrado nos autos do Inquérito Civil acima mencionado, pelas seguintes razões 

de fato e de direito. 

Referido TAC, celebrado em 23 de abril de 2015, tem 

por objeto definir a destinação da receita arrecadada, no nível Municipal, com a 

cobrança das multas de trânsito. 

Por força do referido Ajuste, o Município se 

comprometeu a aplicar as receitas conforme o disposto no art. 320 do Código de 

Trânsito Brasileiro e na Lei Municipal nº 5.606/01, de acordo com cada uma das 

seguintes espécies de despesa: 

• Sinalização 

• Engenharia de tráfego e de campo 

• Policiamento e fiscalização 

• Educação de trânsito 

Acordou-se também, na ocasião, por prazo 

determinado (30 meses), a possibilidade de destinação de apenas 35% dos 

valores mensais na compra de massa asfáltica para as operações de recuperação 

do pavimento (tapa-buraco). 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
Procuradoria Geral 

. FL-s._!â__~~~ 0; 
PROC. 0 t1 • 

C.M. 

Ocorre, que o Conselho Nacional de Transito -

CONTRAN, no exercício de suas competências legais, expediu a Resolução nº 638, 

de 30 de novembro de 2016, regulamentando a aplicação da receita arrecadada 

com a cobrança das multas de trânsito, onde passaram a constar, dentre outros, os 

serviços de pavimentação, recapeamento, tapa-buracos e recomposição da pista e 

acostamentos (art. 8º, VII). 

A medida veio a· calhar, pois é notória a precariedade 

...-..... do pavimento asfáltico das vias públicas do Município, principalmente nos 

principais corredores, o que se deve ao desgaste natural pela ação do tempo e a 

escassez de recursos para a manutenção periódica. 

Por essa razão, a Secretaria Municipal de Obras e 

Serviços Públicos fez um levantamento e elegeu as vias de maior prioridade, na 

maioria corredores de transporte coletivo, com vistas a pleitear a utilização dos 

recursos do FUMTRAN para as melhorias necessárias. 

Diante do exposto, considerando a inovação legislativa 

decorrente da referida Resolução, e diante da necessidade premente de 

investimentos na manutenção do pavimento das vias do Município, vimos propor o 

aditamento do referido TAC, de modo que fique autorizada a utilização dos 

recursos do FUMTRAN no custeio do recapeamento das vias públicas constantes 

da planilha anexa. 

Termos em que 

P. e E. Deferimento 

Araraquara, 13 de agosto de 2018 

RODRIGO CUTIGGI 

Procurador Geral 
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PROC .~ J 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Pactuantes: 

. TERJ'\~1!QJJiEAJUST~il\!J!H'ITO DE_~;ONDUTA 
IC n. 14.1al95.0002825/2013-·9 

NO.VACÃO 
·-·--·--.. .--..-11 ... --~.,--

C.M . 

L .~!11~1~T]:]UQ_J»J).Jruco D<Q~~§.I~PQ~.KJ!ÃP P ~.ULO, representado pelo 
Promotor de Justiça do Consumidor e do Patrimônio Público e Social de Araraquara RAUL 
DE l'vlELLO FRANCO JrlJNIOR 

II. ~IYIUNJ[CÍPJ[O DE Af.Lt\RAQUARA, representado pelo Prefeito Municipal EDSON 
ANTONIO EDINHO DA. SILVA 

III. S)~LUA lCAJRUZ lVlANOEL POLETO, Seeretária Municipal de Desenvolvimento 
Urbano, 

IV. NILSON. ROB18:RTO DE HARROS CAl:"tNEIRO, Coordenador Executivo da 
Mobilidade Urbana 

V. JULIANA lP'ICOLI AGATTE, Secretária 1\iíunidpal ele Gestão e Finanças 

VI. RODRIGO CUTIGGl, Procurador-Geral do Mtmicípio 

OB.JEIO: Novaçã.o parcial dos compromissos assumidos em termo 
de ajustamento de conduta trrmado perante o lvfinistério Público em 24.01.2014 e aditado 
em 23.04.2015, nos autos inquérito civil n .. 14.0195.0002825/2013-9 (arquivamento 
homologado pelo Conselho Superior do .Ministério Público em sessão de 02.06.2015) 
referente à destinação regubu- de receitas das multas de tr.ânsito anecadadas pelo Município 
de Ara.raquara. 

CON.SIDERPil\lDO que .a Resolução CONTRAN n. 638, de 
30 .. 11.:2.0 16, posterior ao TAC, ao :regulamentar a aplicação da receita arrecadada com a 
cobra:nça de multas de trâ.nsito, passou a permitir a utilização de valores em "serviços de 
pavimentação, recapeamento, tapa-buracos, recomposição de pistas e acostamentos"; 

CONSIDERP1NDO que já foi assinado e apresentado perante o 
DETRAl''T o termo de convênio e plano de trabalho (obrigação não cumprida pelo Governo 
:rvr-unicipal anterior) que permitirá, com n1a.ior eficiência, a implantação do pátio 
municipalizado; 

( 
\., I lpt 

/ 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CONSIDERANDO a ponderação no atendimento dos demais 
objetos de proteção elencados pelo art. 320, do CTB, de forma que as receitas públicas não 
sejam totalmente drenadas pelos gastos gerados na reparação viária, as partes firmam o 
seguinte ajuste·, em alteração e aditamento ao acordo arLteriormente fim1.ado: 

I. A cláusula 2.2. do acordo anterior pa~sa a ter a seguinte 
redação: 

2.2. Quanto à engenharia de tráfego e de campo: 

a) elaboração e atualização de mapa viário; 

b) elaboraçüo de estudos e projetos de melhoria no sistema viário, 
de alteração viária ou de sinalização, a partir da constatação de pontos críticos de 
acidentes, cujas obras de vulto, porém, serão custeadas com outros recursos 
orçamentários: 

c) pavimentação, recapeamento, tapa-buracos e recomposição das 
vias urbanas, vicinais e acostamentos, em estradas não dotadas de recursos obtidos 
pela cobrança de pedágios: 

d) obras e serviços de engenharia em pontos especificas, como 
aqueles destinados a correções de ângulo e tomadas de curva ou adequações 
tópicas do traçado das vias e rebaixamento de guias (acessibilidade); 

e) construção de baias de ônibus, faixas de aceleração e de 
desaceleração; 

f) instalação e operação de equipamentos e sistemas informatizados 
para a coleta e tratamento de dados relativos ao trânsito, com finalidades de 
detecçi.Jo de problemas pontuais e adoção de estratégias ou medidas de prevenção 
de acidentes; 

g) construçãO, reconstrução e manutenção de lombadas, nos moldes 
previstos na legislação em vigor, quando não for possível ou economicamente 
viável a instalação preferencial de lombadas eletrônicas; 

h) instalação e manutenção de passarelas para pedestres 
(transposíçc1o de vias públicas de grande fluxo de veículos); 

i) instalação e manutenção de faixas de pedestres, ciclovias e f 
.. 1· d . d . . . . fi f ;) 1mpeza, roça a e capzna e cantezros cenirazs, sar_1etas, mezo zos, 

valetas, bueiros e caixas·.·coletor·.·a.s.: I< i"- -· /h1 

~ é? /./)~\ ~--;7!1~,1 r 
I 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PRO C. --?TI--2rl-· 

C.M. 

k) construção de rotatórias e minirotatórias; 

2.2.1.- os gastos anuais com engenharia de trt-f/ego e de campo não 
poderão superar 40% (quarenta por cento) dos valores arrecadados, 
considerando a necessidade de atendimento das demais f inalidades previstas 
no art. 320, do CTB. 

2.2.2. -As obras e serviços serão devidamente documentados e 
fotografados para instruir a prestação de contas ao Ministério Público, 
requisitada a qualquer tempo. 

U. :Fica anulada a vedação ]prevista na cláusula 3, item "i". 

IH. Sem prejlllízo da execução pelo descumprimento da cláusula 
4 do acordo original (processo eun andla1mento, em fac'e de governante anterior), os 
comprl(]lmnssos previstos rna mesma clausula são renovados e reagendados nos seguintes 
moldles: 

4. Do pátio municipal de recolhimento de veículos 

4.1. O Sr. Prefeito constituirá, até 31.01.2019, comissão de estudos 
iniciais para a il'nplantação dopátio municipal de recolhimento de veículos, cujo 
trabalho deverá ser concluído até 04.03.2019. 

4.1.1. A formação e inicio dos trabalhos da Comissão serão 
informados ao MP até 04.02.2019. 

4.2. Concluídos os trabalhos da Comissão, o Município adotará, até 
3 O. 06.2019, as providências necessárias quanto: 

a) a criação de cargos ou empregos, realização de concurso público 
e medidas iniciais para a estruturação material do pátio (definição de local e 
preparação do espaço), caso opte pela exploração direta do serviço: 

b) a abertura de processo licitatório. se necessário, para a 
tere irização da administração do pátio e dos serviços de remoção; 

c) a regulamentação da atividade e qualquer outra providência 
legislativa ou material necessária para a implantação. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

4.3. Os compromissos assumidos nesta cláusula não estarão 
subordinados à conclusão e publicação do convênio e plano de trabalho 
firmados com o DETRAN-SP para a cooperação técnica, material, 
administrativa e operacional do pátio, haja vista que o ajuste, embora 
importante, não é imprescindível para a ínstalação do serviço municipal. 

IV. Ficam mantidlas as d{~mais cláusulas do ajuste anterior 
(excetl(), a. dlisposHçio temporária da d:áiusulia 2,5., já consumada), lll()tadamE~nte as que 
se referem à atividade do Omselh.o Diretor do FU~\1TRAN, Portal de Transparência e 
sanções por descumprimento. 

Este termo constitui título executivo extrajudicial (artigo 5°, § 6° da 
Lei 7.34 7/85 e artigo 784, inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e terá a sua eficácia 
total condicionada à nova homologação do Conselho Superior do Ministério Público, sem 
prejuízo de imediato cumprimento. 

O presente compromisso é tirmado pelos presentes, em três vias 
impressas, com cópias para os signatários. 

Ara.raqu~a, 14 dejaneirg de 2019. 

/ 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

DESPACHOS 

Processo"º 056/2019 

CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Recebido nesta data: ... ... .... 07 FEV 2019 

Prazo para apreciação até: ... 11 MAR 2019 

MOUCO MENDONÇA 
1slativo 

Nos termos regimentais, encaminhe-se o presente 
processo às comissões competentes. 

O 8 FEV. 2019 
Araraquara, - ----.--+-------

Retoma à ComiS§~P- de ju_st!ç:E:, Les;ls!ação e Redação 
para elaboração da reê2çã fhal. . . :_ ;. : ;~ .;; :;;;J ; ; r~ 

··- ~ -:: . : _..: .:..: ~_....:.7:::-:~ g~#~ 
·- - - - .:. .. .::..:,:;. 

AFamqua~·------~~~~r-~-=~~-----



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
,----=----

Comissão de Justiça, Legislação e Redação li FLs.~O:D 
. I PROC. 05 ?Dil1 

PARECER N2 o 6 3 /2~ 
Projeto de Lei nº 40/2019 

Processo nº 56/2019 
\ 

Iniciativa: Prefeitura Do Município De Araraquara 

Assunto: Dispõe sobre o Fundo Municipal de Trânsito (Fumtran) no âmbito do Município de 
Araraquara e dá outras providências. 

. São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal as leis que disponham sobre 
cnaçao, estruturação e atribuições das Secretarias, ou Departamentos equivalentes, e 
órgãos da Administração Pública direta e indireta, autárquica e fundacional (artigo 74, 111, da 
Lei Orgânica do Município). 

~ -· .... ---·---
• ' ~ ,. • .. .. "?. ' ~ ....... , 

A ela:botaç§:u~.~. ~9~os~t~r~ 1~teind~~~~1b[~br~as regimentais vigentes. 
A , o.~ 

A Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento, seguida da Comissão de 
Transportes, Habitação e Saneamento, deverá manifestar-se sobre o assunto. 

Pela legalidade. 

Quanto ao mérito, o plenário decidirá. 

É o parecer. ..-----· 
Sala de reuniões das co 

-/ 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQU I 

PARECER Nº 032 /2019 

Processo nº 56/2019 

Projeto de Lei nº 40/2019 

Iniciativa: Prefeitura Do Município De Araraquara 

Assunto: Dispõe sobre o Fundo Municipal de Trânsito (Fumtran) no âmbito do Município 
de Araraquara e dá outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e Redação 
concluiu pela sua legalidade. 

objetar. 
No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a 

À Comissão de Transportes, Habitação e Saneamento para manifestação. 

Cabe ao plenário decidir. 

,,..-

É o parecer. 
~-

,, -· 11 FEV. 2019 

Elias Chediek Juliana Damus 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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PARECER Nº 006 /2019 

Projeto de Lei nº 40/2019 

Processo nº 56/2019 

Iniciativa: Prefeitura Do Município De Araraquara 

Assunto: Dispõe sobre o Fundo Municipal de Trânsito (Fumtran) no âmbito do Município 
de Araraquara e dá outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e Redação 
concluiu pela sua legalidade. 

objetar. 
No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a 

Cabe ao plenário decidir. 

É o parecer . 
. - -t ·\ 

Rafael d Angeli 
Presidente da CTHS 

.. 
. --

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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A Comissão de Justiça, Legislação e Redação, de conformidade com o 
que deliberou o plenário em sessão ordinária de 12 de fevereiro de 2019, aprovando o 
Projeto de Lei n° 040/2019, apresenta a inclusa 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI No 040/2019 

Dispõe sobre o Fundo Municipal de Trânsito 
(Fumtran) no Município de Araraquara e dá 
outras providências. 

CAPÍTULO I 
DO FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 

Art. 1° Fica criado o Fundo Municipal de Trânsito (Fumtran) no âmbito do 
Município de Araraquara, com o objetivo de gerenciar os recursos destinados ao 
desenvolvimento das ações de controle, fiscalização e policiamento do trânsito, 
engenharia de tráfego, de campo, e program§l de educação de trânsito. 

Parágrafo único. As receitas e despesas do Fumtran deverão ser 
inseridas na lei orçamentária vigente. 

Art. 2° A administração do Fumtran cabe à Secretaria Municipal de 
Cooperação dos Assuntos de Segurança Pública em conjunto com a Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Urbano, por meio da Coordenadoria Executiva de 
Mobilidade Urbana, auxiliadas pelo Conselho Diretor, a quem devem prestar contas 
mensalmente. · 

CAPÍTULO 11 
DO CONSELHO DIRETOR DO FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 

Art. 3° O Conselho Diretor do Fumtran, órgão de caráter consultivo, será 
composto por: 

I - 01 (um) representante do Conselho Municipal de Planejamento e 
Política Urbana e Ambiental (Compua); 

11 - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Cooperação dos 
Assuntos de Segurança Pública; 

111 - 01 (um) representante da Coordenadoria Executiva de Mobilidade 
Urbana, vinculada à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano; e 

IV- 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Gestão e Finanças. 

§ 1 o O representante do Conselho M icipal de Planeja ento e Política 
Urbana e Ambiental será indicado pelo Presidente Conselho. 
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§ 2° Os membro do Conselho Diretor elencados nos incisos 11, 111 e IV do 
"caput" deste artigo serão indicados pelo Prefeito Municipal. 

§ 3° O mandato dos membros do Conselho Diretor será de 02 (dois) anos, 
podendo ser reconduzido por igual período, total ou parcialmente. 

§ 4° Pelas atividades exercidas no Conselho Diretor os seus membros 
não receberão qualquer tipo de pagamento, remuneração, vantagem ou benefício, 
sendo seus serviços prestados, porém, considerados relevantes ao Município. · 

CAPÍTULO 111 
DOS RECURSOS E DAS DESPESAS DO FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 

Art. 4° O Fumtran será constituído pelos seguintes recursos: 
I - produto da arrecadação das multas de trânsito lavradas no Município 

pela Administração Pública local, de acordo com o previsto pelo Código de Trânsito 
Brasileiro; 

11 - produto da arrecadação do pátio de recolhimento de veículos e das 
remoções; e 

111- doações, legados, subvenções e contribuições de qualquer natureza. 

Art. 5° Constituem despesas do Fumtran: 
I -quanto à sinalização municipal: 
a) aquisição e manutenção (produtos e serviços) de placas de trânsito 

(regulamentação, advertência, indicação ou especiais) e respectivos suportes de 
instalação; 

b) aquisição e manutenção de pórticos e semipórticos a serem utilizados, 
exclusivamente, em vias abertas do trânsito local, urbano e rural; 

c) aquisição de materiais e serviços necessários à sinalização horizontal 
(como tintas, películas refletivas, artefatos do tipo catadióptricos- "olhos de gato", etc.); 

d) aquisição e manutenção de dispositivos e sinalizações auxiliares 
(delimitadores, iluminações de alerta, balizadores, tachas, tachões, defensas ou 
dispositivos de proteção contínua, prismas de concretos, dispositivos de uso temporário 
como cones, marcadores de alinhamento ou de perigo, tapumes, gradis, placas de 
barragem, cavaletes, faixas, etc.); 

e) aquisição e manutenção de sinalização semafórica de regulamentação 
e de advertência (para veículos ou pedestres); 

f) aquisição e manutenção de painéis (inclusive eletrônicos) para a 
veiculação de mensagens de advertência, de informação ou de sinalização, 
relacionadas ao trânsito; 

g) materiais e serviços para pintura de guias, nas vias públicas; e 
h) aquisição de outros instrumentais (objetos, artefatos, elementos) 

diretamente relacionados à sinalização, referidos no Código de Trânsito 8[a "leiro, em 
seus anexos ou nas resoluções de órgãos e entidades executivos de tr~ sito. 
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11 -quanto à engenharia de tráfego e de campo: 
a) elaboração e atualização do mapa viário; 
b) elaboração de estudos e projetos de melhoria no sistema viário, de 

alterações viárias ou de sinalização, a partir da constatação de pontos críticos ao risco 
de acidentes, cujas obras de vulto, porém, serão custeadas com outros recursos 
orçamentários; 

c) pavimentação, recapeamento, tapa-buracos e recomposição das vias 
urbanas, vicinais e acostamentos, em estradas não dotadas de recursos obtidos pela 
cobrança de pedágios; 

d) obras e serviços de engenharia de pequeno porte, em pontos 
específicos, como aqueles destinados a correções de ângulo e tomadas de curva ou 
adequações tópicas do traçado das vias e rebaixamento de guias (acessibilidade); 

e) construção de baias de ônibus, faixas de aceleração e de 
desaceleração; 

f) instalação e operação de equipamentos e sistemas informatizados para 
a coleta e tratamento de dados relativos ao trânsito, com finalidades de detecção de 
problemas pontuais e adoção de estratégias ou medidas de prevenção de acidentes; 

g) construção, reconstrução e manutenção de lombadas, nos moldes 
previstos na legislação em vigor, quando não for possível ou economicamente viável a 
instalação preferencial de lombadas eletrônicas; 

h) instalação e manutenção de passarelas para pedestres (transposição 
de vias públicas de grande fluxo de veículos); 

i) instalação e manutenção de faixas de pedestre, ciclovias e ciclofaixas; 
j) limpeza, roçada e capina de canteiros centrais, sarjetas, meios fios, 

valetas bueiros e caixas coletoras; e 
k) construção de rotatórias e minirotarórias. 

111- quanto ao policiamento e à fiscalização: 
a) material e equipamento de trabalho dos agentes de fiscalização de 

trânsito ou de agentes policiais (nos casos de parcerias), como fardamento completo, 
capacetes, calçados, apitos, máquinas fotográficas, rádios de comunicação, etilômetros, 
etc. ; 

b) aquisição, manutenção preventiva e corretiva (limpeza, ferramentas, 
equipamentos obrigatórios, tapeçarias, óleos, filtros, correias, pneus, mecânica, elétrica, 
funilaria, pintura, etc.) de veículos destinados ao uso dos agentes de fiscalização de 
trânsito ou ao serviço de remoção; 

c) locação de veículos destinados ao uso dos agentes de fiscalização de 
trânsito ou ao serviço de remoção; 

d) custos de abastecimento (combustível), documentação, seguros e 
remoção dos veículos destinados ao uso dos agentes de fiscalização de trânsito ou ao 
serviço de remoção; 

e) adaptações, pinturas especiais, plotagens, adesivos ou similares para a 
adequação da frota; 

f) aquisição e manutenção dos equipamentos tecnológicos que possam 
ser instalados nos veículos destinados ao uso dos agentes de fiscalização de trânsito 
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ou ao serviço de remoção, e que concorram para a eficiência da fiscalização, como 
rádios, radares, GPS, sinalizadores visuais do tipo giroflex, sirenes, etc.; 

g) instalação e operação (direta ou terceirizada) de dispositivos de 
fiscalização eletrônica (radares, detectores de avanço de sinal, câmeras dedicadas 
especificamente ao trânsito, etc.); 

h) serviços terceirizados de processamento e arrecadação de multas de 
trânsito; 

i) aquisição e manutenção de veículos para guinchamento; 
j) instalação e manutenção de pátio de recolhimento de veículos (exceto 

os gastos com pessoal) e serviços de remoção, bem como da terceirização destes 
serviços; 

k) gratificações pagas aos integrantes da Junta Administrativa de 
Recursos de Infrações (Jari}, nos termos do disposto na Lei n° 5.615, de 06 de junho de 
2001;e 

I) processamento e postagem das autuações e multas. 

IV- quanto à educação de trânsito: 
a) cursos e campanhas de educação de trânsito (incluindo premiações e 

postagens) com o objetivo de criar uma cultura de respeito às leis de trânsito e de 
segurança viária; 

b) cursos, promovidos pelo poder público, para a capacitação de 
condutores, inclusive aqueles que tenham sido encaminhados pelo Ministério Público 
ou pelo Poder Judiciário, conforme apuração de fatos que impliquem em graves 
infrações administrativas ou crimes de trânsito; 

c) cartazes, cartilhas, faixas, folders ou qualquer outro material destinado 
à educação de trânsito; 

d) faixas refletivas ou material equivalente, de baixo custo, para 
distribuição gratuita entre motociclistas; 

e) manutenção da "Cidade Mirim de Trânsito", em parceria com a Polícia 
Militar; e 

f) despesas geradas pelos convênios e parcerias, relacionadas 
diretamente à educação de trânsito. 

V- destinação do percentual de 5% (cinco por cento) do valor das multas 
de trânsito arrecadada para depósito na conta do Fundo Nacional de Segurança no 
Trânsito (Funset}, destinado à segurança e educação de trânsito, conforme preceitua o 
§ 1° do art. 320 do Código de Trânsito Brasileiro. 

§ 1° Os gastos anuais com engenharia de tráfego e de campo não 
poderão superar 40% (quarenta por cento) dos valores arrecadados, considerando a 
necessidade de atendimento das demais finalidades previstas no art. 320 do Código de 
Trânsito Brasileiro. 

§ 2° As obras e serviços realizados serão devidamente documentados e 
fotografados para instruir a prestação de contas ao Ministério Pú · requisitada a 
qualquer tempo. 



Art. 6° O balancete das receitas e das despesas do Fumtran deverá ser 
elaborado mensalmente, enviando-se cópia à Câmara Municipal. 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 7° As despesas com a execução desta lei onerarão as dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 8° Ficam revogadas as Leis n° 5.606, de 18 de abril de 2001, n° 
6.558, de 02 de maio de 2007, e n° 8.169, de 07 de abril de 2014. 

Sala de reuniões d 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
AUTÓGRAFO NÚMERO 033/2019 

PROJETO DE LEI NÚMERO 040/2019 

Dispõe sobre o Fundo Municipal de Trânsito (Fumtran) 
no Município de Araraquara e dá outras providências. 

CAPÍTULO I 
DO FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 

Art. 1º Fica criado o Fundo Municipal de Trânsito (Fumtran) no âmbito do Município de 
Araraquara, com o objetivo de gerenciar os recursos destinados ao desenvolvimento das ações de 

- controle, fiscalização e policiamento do trânsito, engenharia de tráfego, de campo, e programa de 
educação de trânsito. 

Parágrafo único. As receitas e despesas do Fumtran deverão ser inseridas na lei 
orçamentária vigente. 

Art. 2º A administração do Fumtran cabe à Secretaria Municipal de Cooperação dos 
Assuntos de Segurança Pública em conjunto com a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, 
por meio da Coordenadoria Executiva de Mobilidade Urbana, auxiliadas pelo Conselho Diretor, a quem 
devem prestar contas mensalmente. 

CAPÍTULO 11 
DO CONSELHO DIRETOR DO FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 

Art. 3º O Conselho Diretor do Fumtran, órgão de caráter consultivo, será composto por: 
I - 01 (um) representante do Conselho Municipal de Planejamento e Política Urbana e 

Ambiental (Compua); 
11 - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Cooperação dos Assuntos de 

Segurança Pública; 
111- 01 (um) representante da Coordenadoria Executiva de Mobilidade Urbana, vinculada 

à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano; e 
IV- 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Gestão e Finanças. 

§ 1º O representante do Conselho Municipal de Planejamento e Política Urbana e 
Ambiental será indicado pelo Presidente do Conselho. 

§ 2º Os membro do Conselho Diretor elencados nos incisos 11, 111 e IV do "caput" deste 
artigo serão indicados pelo Prefeito Municipal. 

§ 3º O mandato dos membros do Conselho Diretor será de 02 (dois) anos, podendo ser 
reconduzido por igual período, total ou parcialmente. 

CAMARA MUNICI. 



§ 4º Pelas atividades exercidas no Conselho Diretor os seus membros não receberão 
qualquer tipo de pagamento, remuneração, vantagem ou benefício, sendo seus serviços prestados, 
porém, considerados relevantes ao Município. 

CAPÍTULO 111 
DOS RECURSOS E DAS DESPESAS DO FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 

Art. 4º O Fumtran será constituído pelos seguintes recursos: 
I - produto da arrecadação das multas de trânsito lavradas no Município pela 

Administração Pública local, de acordo com o previsto pelo Código de Trânsito Brasileiro; 
11- produto da arrecadação do pátio de recolhimento de veículos e das remoções; e 
111- doações, legados, subvenções e contribuições de qualquer natureza. 

Art. 5º Constituem despesas do Fumtran: 
I- quanto à sinalização municipal: 
a) aquisição e manutenção (produtos e serviços) de placas de trânsito (regulamentação, 

advertência, indicação ou especiais) e respectivos suportes de instalação; 
b) aquisição e manutenção de pórticos e semipórticos a serem utilizados, 

exclusivamente, em vias abertas do trânsito local, urbano e rural; 
c) aquisição de materiais e serviços necessários à sinalização horizontal (como tintas, 

películas refletivas, artefatos do tipo catadióptricos- "olhos de gato", etc.); 
d) aquisição e manutenção . de dispositivos e sinalizações auxiliares (delimitadores, 

iluminações de alerta, balizadores, tachas, tachões, defensas ou dispositivos de proteção contínua, 
prismas de concretos, dispositivos de uso temporário como cones, marcadores de alinhamento ou de 
perigo, tapumes, gradis, placas de barragem, cavaletes, faixas, etc.); 

e) aquisição e manutenção de sinalização semafórica de regulamentação e de 
advertência (para veículos ou pedestres); 

f) aquisição e manutenção de painéis (inclusive eletrônicos) para a veiculação de 
mensagens de advertência, de informação ou de sinalização, relacionadas ao trânsito; 

g) materiais e serviços para pintura de guias, nas vias públicas; e 
h) aquisição de outros instrumentais (objetos, artefatos, elementos) diretamente 

relacionados à sinalização, referidos no Código de Trânsito Brasileiro, em seus anexos ou nas resoluções 
de órgãos e entidades executivos de trânsito. 

11- quanto à engenharia de tráfego e de campo: 
a) elaboração e atualização do mapa viário; 
b) elaboração de estudos e projetos de melhoria no sistema viário, de alterações viárias 

ou de sinalização, a partir da constatação de pontos críticos ao risco de acidentes, cujas obras de vulto, 
porém, serão custeadas com outros recursos orçamentários; 

c) pavimentação, recapeamento, tapa-buracos e recomposição das vias urbanas, vicinais 
e acostamentos, em estradas não dotadas de recursos obtidos pela cobrança de pedágios; 

d) obras e serviços de engenharia de pequeno porte, em pontos específicos, como 
aqueles destinados a correções de ângulo e tomadas de curva ou adequações tópicas do traçado das 
vias e rebaixamento de guias (acessibilidade); 

e) construção de baias de ônibus, faixas de aceleração e de desaceleração; 
f) instalação e operação de equipamentos e sistemas informatizados para a coleta e 

tratamento de dados relativos ao trânsito, com finalidades de detecção de problemas pontuais e 
adoção de estratégias ou medidas de prevenção de acidentes; 
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g) construção, reconstrução e manutenção de lombadas, nos moldes previstos na 
legislação em vigor, quando não for possível ou economicamente viável a instalação preferencial de 
lombadas eletrônicas; 

h) instalação e manutenção de passarelas para pedestres (transposição de vias públicas 
de grande fluxo de veículos); 

i) instalação e manutenção de faixas de pedestre, ciclovias e ciclofaixas; 
j) limpeza, roçada e capina de canteiros centrais, sarjetas, meios fios, valetas bueiros e 

caixas coletoras; e 
k) construção de rotatórias e minirotarórias. 

111- quanto ao policiamento e à fiscalização: . 
a) material e equipamento de trabalho dos agentes de fisca lização de trânsito ou de 

agentes policiais (nos casos de parcerias), como fardamento completo, capacetes, calçados, apitos, 
máquinas fotográficas, rádios de comunicação, etilômetros, etc.; 

b) aquisição, manutenção preventiva e corretiva (limpeza, ferramentas, equipamentos 
obrigatórios, tapeçarias, óleos, filtros, correias, pneus, mecânica, elétrica, funilaria, pintura, etc.) de 
veículos destinados ao uso dos agentes de fiscalização de trânsito ou ao serviço de remoção; 

c) locação de veículos destinados ao uso dos agentes de fiscalização de trânsito ou ao 
serviço de remoção; 

d) custos de abastecimento · (combustível), documentação, seguros e remoção dos 
veículos destinados ao uso dos agentes de fiscalização de trânsito ou ao serviço de remoção; 

e) adaptações, pinturas especiais, plotagens, adesivos ou similares para a adequação da 
frota; 

f) aquisição e manutenção dos equipamentos tecnológicos que possam ser instalados nos 
veículos destinados ao uso dos agentes de fiscalização de trânsito ou ao serviço de remoção, e que 
concorram para a eficiência· da fiscalização, como .rádios, radares, GPS, sinalizadores visuais do tipo 
giroflex, sirenes, etc.; 

g) instalação e operação (direta ou terceirizada) de dispositivos de fiscalização eletrônica 
(radares, detectores de avanço de sinal, câmeras dedicadas especificamente ao trânsito, etc.); 

h) serviços te·rceirizados de processamento e arrecadação de multas de trânsito; 
i) aquisição e manutenção de veículos para guinchamento; 
j) instalação e manutenção de pátio de recolhimento de veículos (exceto os gastos com 

pessoal) e serviços de remoção, bem como da terceirização destes serviços; 
k) gratificaçõe~ pagas aos integrantes da Junta Administrativa de Recursos de Infrações 

(Jari), nos termos do disposto na Lei nº 5.615, de 06 de junho de 2001; e 
I) processamento e postagem das autuações e multas. 

IV- quanto à educação de trânsito: 
a) cursos e campanhas de educação de trânsito (incluindo premiações e postagens) com 

o objetivo de criar uma cultura de respeito às leis de trânsito e de segurança viária; 
b) cursos, promovidos pelo poder público, para a capacitação de condutores, inclusive 

aqueles que tenham sido encaminhados pelo Ministério Público ou pelo Poder Judiciário, conforme 
apuração de fatos que impliquem em graves infrações administrativas ou crimes de trânsito; 

c) cartazes, cartilhas, faixas, folders ou qualquer outro material destinado à educação de 
trânsito; 

d) faixas refletivas ou material equivalente, de baixo custo, para distribuição gratuita 
entre motociclistas; 

· e) manutenção da "Cidade Mirim de Trân,sito", em parceria com a Polícia Militar; e 
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f) despesas geradas pelos convênios e parcerias, relacionadas diretamente à educação de 
trânsito. 

V - destinação do percentual de 5% (cinco por cento) do valor das multas de trânsito 
arrecadada para depósito na conta do Fundo Nacional de Segurança . no Trânsito (Funset), destinado à 
segurança e educação de trânsito, conforme preceitua o § 1º do art. ~20 do Código de Trânsito 
Brasileiro. 

§ 1º Os gastos anuais com engenharia de tráfego e de campo não poderão superar 40% 
(quarenta por cento) dos valores arrecadados, considerando a necessidade de atendimento das demais 
finalidades previstas no art. 320 do Código de Trânsito Brasileiro. 

§ 2º As obras e serviços realizados serão devidamente documentados e fotografados 
para instruir a prestação de contas ao Ministério Público, requisitada a qualquer tempo. 

Art. 6º O balancete das receitas e das despesas do Fumtran deverá ser elaborado 
mensalmente, enviando-se cópia à Câmara Municipal. 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 7º •'As despesas com a exe~ução desta lei onerarão as dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas,se necessário. 

Art. 8º Ficam revog adas as Leis nº 5.606, de 18 de abril de 2001, nº 6.558, de 02 de maio 
de 2007, e nº 8.169, de 07 de abril de 2014. 

Art. 9º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA, aos 13 (treze) dias do mês de fevereiro do ano 
de 2019 (dois mil e dezenove). 
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Rua São Bento, n° 887- Centro · "'~ 

CEP 14801-300- ARARA QUARA ISP 
Telefone PABX (16) 3301-0600- FAX (16) 3301-0647 

Ofício n° 019/2019-DL 

A Sua Excelência o Senhor 
Edson Antonio Edinho da Silva 
Prefeito do Município de Araraquara 

Assunto: Encaminhamento de autógrafos 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Araraquara, 13 de fevereiro de 2019 

Em obediência ao artigo 81 da Lei Orgânica do Município, encaminho, anexos, 
os autógrafos aos projetos de lei aprovados na sessão ordinária realizada no dia 12 de 
fevereiro de 2019 a seguir relacionados: 

Autógrafo 

031 /2019 

032/2019 

033/2019 

034/2019 

035/2019 

036/2019 

037/2019 

038/2019 

Projeto 
Autoria Ementa de Lei 

Institui e inclui no Calendário Oficial de 
Eventos do Município de Araraquara o 

285/2018 Vereador Elias Chediek "Dia Municipal da Caridade", a ser 
comemorado anualmente em 19 de julho, e 
dá outras providências. 
Inclui no Calendário Oficial de Eventos do 
Município de Araraquara a campanha de 

318/2018 Vereador Gerson da Farmácia prevenção ao câncer de pele "Dezembro 
Laranja", a ser realizada anualmente no 
referido mês, e dá outras providências. 

Prefeitura do Município de Dispõe sobre o Fundo Municipal de 
040/2019 Trânsito (Fumtran) no Município de 

Araraquara Araré!9_uara e dá outras _providências. 

041/2019 
Prefeitura do Município de Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 

Araraquara suplementar e dá outras providências. 

042/2019 
Prefeitura do Município de Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 

Araraquara especial e dá outras providências. 

043/2019 
Prefeitura do Município de Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 

Arara_guara suplementar e dá outras providências. 

044/2019 
Prefeitura do Município de Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 

Araraquara especial e dá outras providências. 

Dispõe sobre a abertura de créditos 

Prefeitura do Município de adicionais especiais para reclassificação da 
045/2019 despesa referente aos serviços de tecnologia 

· Araraquara da informação e comunicação e dá outras 
providências. 

Atenciosamente, 

e-mail: le·qlslativo@ cam ara-arq.sp .gov .br 
www.camara-ara.sp.qov.br 

CÂMARA MUNICIPAL 
DE AAA.RAQ!JARA 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
·Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania· 

OFÍCIO SMJC/EAO N2 004/2019 Em 28 de fevereiro de 2019 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
TENENTE SANTANA 
Presidente da Câmara Municipal 
Rua São Bento, 887 
14801-300- ARARAQUARA/SP 

Excelentíssimo Senhor: 

.-..· .. ,P-rocesso no·of:6!Jo19 
À Gerência de Gestão da lnforniaçã? 

Para os devidos fins. 

Pelo presente, com os nossos cordiais 
cumprimentos, tomamos a liberdade de passar às mãos de Vossa Excelência, 
para os devidos fins, as inclusas Leis Municipais abaixo relacionadas: 

•••••••• .ter • I .·· .... ·. · oata < 1 Autógrafo , ..........•. ··.•:•iprê»je~giêJ.ê.: ~~i !~V· •· . 

9.466 11fev19 025/19 033/19 
9.467 11fev19 026/19 034/19 
9.468 11fev19 027/19 035/19 
9.469 11fev19 028/19 036/19 
9.470 11fev19 "030/19 002/19 
9.471 14fev19 038/19 045/19 
9.4.72 

. 
14fev19 ' 033/19 040/19 ... .,......,_ 

9.473 18fev19 034/19 041/19 
9.474 18fev19 035/19 042/19 
9.475 18fev19 036/19 043/19 
9.476 18fev19 037/19 044/19 
9.477 19fev19 023/19 281/18 
9.478 19fev19 024/19 282/18 
9.479 20fev19 040/19 046/19 
9.480 20fev19 042/19 052/19 
9.481 20fev19 043/19 053/19 
9.482 20fev19 041/199 051/19 

899 20fev19 022/19 022/18 

Na oportunidade, renovamos os protestos de 
nosso elevado apreço e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

~~~ Q~ o~JO S~~ 
. . ·~ MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI Nº 9.472 
De 14 de fevereiro de 2019 

Autógrafo nº 033/19 - Projeto de Lei nº 040/19 
Iniciativa: Prefeitura Municipal de Araraquara 

Dispõe sobre o Fundo Municipal de Trânsito . 
(Fumtran) no Município de Araraquara e dá 
outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 
que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 12 (doze) de fevereiro 
de 2019 (dois mil e dezenove), promulga a seguinte lei: 

CAPÍTULO I 
DO FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 

Art~ 1º Fica criado o Fundo Municipal de Trânsito 
(Fumtran) no âmbito do Município de Araraquara, com o objetivo de gerenciar 
os recursos destinados ao desenvolvimento das ações de controle, fiscalização e 
policiament<;> do tráiisità~~ngenhã"ria de tráfego, de campo, e programa de 
educação de trânsito. : 1 

j . 

Parágrafo único. As receitas e despesas do 
Fumtran deverão ser inseridas na lei orçamentária vigente. 

Art. 2º A administração do Fumtran cabe à 
Secretaria Municipal de Cooperação dos Assuntos de Segurança Pública em 
conjunto com a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, por meio da 
Coordenadoria Executiva de Mobilidade Urbana, auxiliadas pelo Conselho 
Diretor, a quem devem prestar contas mensalmente. 

CAPÍTULO 11 
DO CONSELHO DIRETOR DO FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 

Art. 3º O Conselho Diretor do Fumtran, órgão de 
caráter consultivo, será composto por: 

I- 01 (um) representante do Conselho Municipal 
de Planejamento e Política Urbana e Ambiental (Compua); 

11-01 (um) representante da Secretaria MuniciP, 
de Cooperação dos Assuntos de Segurança Pública; I 

' 
. \ 

111 - 01 (um) representante da Coordenador'i
1
a 

EKecutiva de Mobilidade Urbana1 vinculada à Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Urbano; e 

1 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

IV- 01 (um) representante da Secretaria Municipal 
de Gestão e Finanças. 

§ 1º . O representante do Conselho Municipal de 
Planejamento e Política Urbana e Ambiental será indicado pelo Presidente do 
Conselho. 

§ 2º Os membros do Conselho Diretor elencados 
nos incisos 11, 111 e IV do "caput" deste artigo serão indicados pelo Prefeito 
Municipal. 

§ 3º O mandato dos membros do Conselho Diretor 
será de 02 (dois) anos, podendo ser reconduzido por igual período, total ou 
parcialmente. 

§ 4º Pelas atividades exercidas no Conselho Diretor 
os seus membros não receberão qualquer tipo de pagamento, remuneração, 
vantagem ou benefício, sendo seus serviços prestados, porém, considerados 
relevantes ao Município. 

CAPÍTULO 111 
DOS RECURSOS E DAS DESPESAS DO FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 

Art. 4º O Fumtran será constituído pelos seguintes 
recursos: 

I - Produto da arrecadação das multas de trânsito 
lavradas no Município pela Administração Pública local, de acordo com o previsto 
pelo Código de Trânsito Brasileiro; 

11 - Produto da arrecadação do pátio de 
recolhimento de veículos e das remoções; e 

111 - Doações, legados, subvenções e contribuições 
de qualquer natureza. 

Art. Sº Constituem despesas do Fumtran: 

I-Quanto à sinalização municipal: 

i 
~)Aquisição e manutenção (produtos e serviços) dT \ 

placas de trânsito (regulamentação, advertência, indicação ou especiais) e \ 
suportes de instalação; L ' 

b) Aquisição e manutenção de pórticos e 
5 a serem utilizados, exclusivamente/ em vias abertas do trânsito 

local, rbano e rural; 

i J 

2 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

c) Aquisição de materiais e serviços necessários à 
sinalização horizontal (como tintas, películas refletivas, artefatos do tipo 
catadióptricos- "olhos de gato", etc.); 

d) Aquisição e manutenção de dispositivos e 
sinalizações auxiliares (delimitadores, iluminações de alerta, balizadores, tachas, 
tachões, defensas ou dispositivos de proteção contínua, prismas de concretos, 
dispositivos de uso temporário como cones, marcadores de alinhamento ou de 
perigo, tapumes, gradis, placas de barragem, cavaletes, faixas, etc.); 

e) Aquisição e manutenção de sinalização 
semafórica de regulamentação e de advertência (para veículos ou pedestres); 

f) Aquisição e manutenção de painéis (inclusive 
eletrônicos) para a veiculação de mensagens de advertência, de informação ou 
de sinalização, relacionadas ao trânsito; 

g) Materiais e serviços para pintura de guias, nas 
vias públicàs; e 

h) Aquisição - de outros instrumentais (objetos, 
artefatos, elementos) diretamente relacionados à sinalização, referidos no 
Código de Trânsito Brasileiro, em seus anexos ou nas resoluções de órgãos e 
entidades executivos de trânsito. 

11- Quanto à engenharia de tráfego e de campo: 

a) Elaboração e atualização do mapa viário; 

b) Elaboração de estudos e projetos de melhoria no 
sistema viário, de alterações viárias ou de sinalização, a partir da constatação de 
pontos críticos ao risco de acidentes, cujas obras de vulto, porém, serão 
custeadas com outros recursos orçamentários; 

c) Pavimentação, recapeamento, tapa-buracos e 
recompos1çao das vias urbanas, vicinais e acostamentos, em estradas não 
dotadas de recursos obtidos pela cobrança de pedágios; 

d) Obras e serviços de engenharia de pequeno 
porte, em pontos específicos, como aqueles destinados a correções de ângulo e 
toma as e curva ou adequações tópicas do traçado das vias e rebaixamento de 
guia (ace sibilidade); 

e) Construção de baias de ônibus, faixas de 
ace e ração e d e d esace leração; 

. 

3 

I 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

f) Instalação e operação de equipamentos e 
sistemas informatizados para a coleta e tratamento de dados relativos ao 
trânsito, com finalidades de detecção de problemas pontuais e adoção de 
estratégias ou medidas de prevenção de acidentes; 

g) Construção, reconstrução e manutenção de 
lombadas, nos moldes previstos na legislação em vigor, quando não for possível 
ou economicamente viável a instalação preferencial de lombadas eletrônicas; 

h) Instalação e manutenção de passarelas para 
pedestres (transposição de vias públicas de grande fluxo de veículos); 

i) Instalação e manutenção de faixas de pedestre, 
ciclovias e ciclofaixas; 

j) Limpeza, roçada e capina de canteiros centrais, 
sarjetas, meios fios, valetas bueiros e caixas coletoras; e 

k) Construção de rotatórias e minirotarórias. 

111- Quanto ao policiélmento e à fiscalização: 
, ,. .. .,:r, 

a) Material e equipámento de trabalho dos agentes 
de fiscalização de trânsito ou de agentes policiais (nos casos de parcerias), como 
fardamento completo, capacetes, calçados, apitos, máquinas fotográficas, rádios 
de comunicação, etilômetros, etc.; 

b) Aquisição, manutenção preventiva e corretiva 
(limpeza, ferramentas, equipamentos obrigatórios, tapeçarias, óleos, filtros, 
correias, pneus, mecânica, elétrica, funilaria, pintura, etc.) de veículos destinados 
ao uso dos agentes de fiscalização de trânsito ou ao serviço de remoção; 

c) Locação de veículos destinados ao uso dos 
agentes de fiscalização de trânsito ou ao serviço de remoção; 

d) Custos de abastecimento (combustível), 
documentação, seguros e remoção dos veículos destinados ao uso dos agentes 
de fiscalização de trânsito ou ao serviço de remoção; 

e) Adaptações, pinturas especiais, 
adesivos ou similares para a adequação da frota; 

f) Aquisição e manutenção dos equipamentos 
te noló icos que possam ser instalados nos veículos destinados ao uso dos 
a entes de fiscalização de trânsito ou ao serviço de remoção, e que concorram 
p ficiência da fiscalização, como rádios, radares, GPS, sinalizadores visuais 

d tipo giroflex, sirenes, etc.; 

'- J J 4 
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\Folha~~-+~-;-"~~ 

I Proc • ....:;.::~~~>:H-
\~~!j· ~~:::::J 

g) Instalação e operação (direta ou terceirizada) de 
dispositivos de fiscalização eletrônica (radares, detectores de avanço de sinal, 
câmeras dedicadas especificamente ao trânsito, etc.); 

h) Serviços terceirizados de processamento e 
arrecadação de multas de trânsito; 

i) Aquisição e manutenção de veículos para 
guinchamento; 

j) Instalação e manutenção de pátio de 
recolhimento de veículos (exceto os gastos com pessoal) e serviços de remoção, 
bem como da terceirização destes serviços; 

k) Gratificações pagas aos integrantes da Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações (Jari), nos termos do disposto na Lei nº 
5.615, de 06 de junho de 2001; e 

I) Processamento e postagem das autuações e 
multas. ., 

1v...:·.ouanto à educação de trânsito: 
·::.- .:-

a) Cursos e campanhas de educação de trânsito 
(incluindo premiações e postagens) com o objetivo de criar uma cultura de 
respeito às leis de trânsito e de segurança viária; 

· b) Cursos, promovidos pelo poder público, para a 
capacitação de condutores, inclusive aqueles que tenham sido encaminhados 
pelo Ministério Público ou pelo Poder Judiciário, conforme apuração de fatos que 
impliquem em graves infrações administrativas ou crimes de trânsito; 

c) Cartazes, cartilhas, faixas, folders ou qualquer 
outro material destinado à educação de trânsito; 

d) Faixas refletivas .ou material equivalente, de 
baixo custo, para distribuição gratuita entre motociclistas; 

e) Manutenção da "Cidade Mirim de Trânsito", em 
parceria com a Polícia Militar; e 

f) Despesas geradas pelos convênios e parce ,1 s 
relacionadas diretamente à educação de trânsito. 

V - Destinação do percentual de 5% (cinco po'k 
ent ) do valor das multas de trânsito arrecadada para depósito na conta do 

Fund Nacional de Segurança no Trânsito (Funset), destinado à segurança e 

edu ação de trânsito, conforme preceitua o § 1º do art. 320 do Código de 

5 
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§ 1º Os gastos anuais com engenharia de tráfego e 
de campo não poderão superar 40% (quarenta por cento) dos valores 
arrecadados, considerando a necessidade de atendimento das demais 
finalidades previstas no art. 320 do Código de Trânsito Brasileiro. 

§ 2º As obras e serviços realizados serão 
devidamente documentados e fotografados para instruir a prestação de contas 
ao Ministério Público, requisitada a qualquer tempo. 

Art. 6º O balancete das receitas e das despesas do 
Fumtran deverá ser elaborado mensalmente, enviando-se cópia à Câmara 
Municipal. 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 7º As despesas com a execução desta lei 
onerarão as dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 8º Ficam revogadas as Leis nº 5.606, de 18 de 
abril de 2001, nº 6.558, de 02 de maio de 2007, e nº 8.169, de 07 de abril de 
2014. 

Art. 9º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARA UARA, aos 14 (quatorze) dias do mês 
de fevereiro do ano de 2019 (dois m· e de enove). 

) 

Publicada na Coordenadoria cutiva de Justiça e Cidadania, na data supra. 

1vada em livro próprio 01/2019. ("RAP") . 

. Publicado(a) no Jornal local "Folha da Cidade", de Sexta-feira, 22/fevereiro/19- Ano XXXX- N2 9982. 
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